
Prefeitura Municipal de Taquarituba 
Estado de São Fa-lo 

11;1 Na 1759 do 27  de  dezembro 

"Dipe e6bre un cupréstiun de  
a ser contraído wm a aixa Econ8ica do Jstado 
de 3o aulo." 

saber que a &.ara unical de 'aq,uarituba 
decreta e eu promulgo a seguinte lei:- 

Arti 1 9  - -ioa a refeitura :..unici ai autoriza 
da a contrair com a caixa 'oon&;íca do stado de 	aulo, 
w 	 até a iortcia de ,. (doze - 
r41boss,quatrocents e cinquenta mil cruzeiroa),-destinado 

à

o a ezecuçao do serviço de abastecimento de agua, da céde do 
wiicipio, de ac8rdo com os estados e projetos elaborados - 

sob orientação -(#4enica do :artamento de Obras Janitriaa, 
da Secretaria tL Viação e .:hras ?tiblieae do tado. 

Artijo 2 	:ica oxre amente autorizada a iii- 
c1uso no con trato qu.e Íor ce1brado, de t5das as cl&usulas 
e condiçoes adotadas ei. oeraçoes d4sa natureza e, de modo 
especial a 

a)- prazo rx.1mo de 15 (quinze) anos, com rea'a 
te em prestaçoes mensais de juros e aiortizaçao 
!1a Tabela rico, vencendo-se a rimeira presta 
ao 30 (trinta) dias ai-,Ó:3 a entrea da íitia 

parcela do enpr4stimo; 
b)- juros de ii (onze por cento) ao ano, conta-
dos desde o recebimento da primeira parcela de - 
erpr4stit'0 9  •ujsitos à majoração de 1 (h= por 
cento) na falta de pagar.ento, roa prazos 2stipu-
lados das prestações de juros e anortizaçao do 
ezrstimo, vigorando o aumento durante o peno-
do de atraso; 
e).- arantia das rendas provonieites dai taxas - 
doa serviços de consumo de &ua e das de;ais re 
duødo .unicípio, inclusive o excesso de arreca-
daçaoievido pelo stado, nos trmos do artio 67 
da C. stituiçao do stado de Sa aulo e 50% 
(cinquenta por cento) da quota de que trata o ar 
ti go 15, § 4 2 9  da Constituição Federal; 
d)- anilta de 	(dez por cento) sabre o montan- 
t do dbito, para atender ás despesas da execu-
cao judicial, no case de inadimpiemento do con - 
trato por qualquer das partes. 

Artigo 32  - As laia orçaentria3 consignaro - 
verbas especiaiB para o pagamento de juros e a - 

m ortizaçac do financiamento, jue aer custeado com as ren - 
das doa prprioa arviços e aubsidiniaerte com as deaiu 
rendas tunicipais. 

Artigo 4 2  - ?ara efeito da gar'ati mencionada - 
na alínea "o", parte iiciai, do artio 

29 
9  eao fixadas ta-

xas mensais que passarão a ser arrecadadas desde que os ser 
viços sejam postos à disposição dos benefici&nioe e erid 
oaente ajustadas às neceaÍdades do custeio e consorvaçao 
.ediante estudo econ&iico e financeiro. 



(. 

NÉ 
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Á refeitura urticipe. depoSitari 'n 	ncia iocl da iza 
noa do Estado de $ao auio, eL ccnta aberta ou. nome do ,unia 
pio, o produto total da taxa de COfl8W:O de 	emi cad, exercf 
ciu, è medida que for sendo arrecadada, liberando-sa o que exce-
der aos encargos fiiianceiroe contratuais de cada ezerccio,cre-
ditando a axa os Juroa norma19 s0bre os saldos eventualentø 
existentes e aurds uÃO a 	a crr3dora d autorizada a trans-  
ferir da referída.Centea 	 2arã eatis 
façílo das taçoes wi.caia 4* juros e de a rtizaao decai)i 
tal ej uros *  no dia isdoto ao deu raectivoe Ve1CiLOttos. 

ar i' a f, taxa dia reüaal rema1$ria 
do serviço de con~wc ô £€ua,  que wer rulaaxitata, por deore 
to, pelo Poder •utio, o ÈÁXIno at Jue o serviço suja 
to wk nM0IGnate-lítu#ao íjoder4 ati Ir o valor inferior a 
2(2,20 (duze -:. -toa e t.is cruzeiros a tito crrtavos), salvo a o-
corrric..a da hie ao.aa prevista. 

— ara umprimnto a efetivaçL da rs.ntia 
C .de que trata 	 partesmédia * tizal, do artigo 2 1  

fica a :r$fejjU 	mi ilal11utorizaia a conferir a ai*a ono 
ca do estado e Sao auio, e ca1ter irrevoval e eolwiiv 

os ode 	necearioa para o rabittunto da contribuigao de que 
trata o artigo 67 d4 Corstituiçao s%adua1., e a cotribui'ac da 
quota de que trata o artigo 159 § 4* da Constituição ?ederal., d 
vendo a Gaixa 	 ao •Tunictpio o otal das quotas 	re 
bar, ou o saldo reectivo, na hi;4teee de atraso no pento 
dao preataçoes do eretiao•. 

autori ada 
diçea que 
próstia. 

fej -c 	: Contra to eepectivo GbedecerL e, 
4nuta adotada ;aa os erviuu da natuveza, e asohra c 
rao ezelta&h?..3 sob a orietaça toMa a fie aiizarao do.:ar. 
tento de 	a r2 	 da 	 o ctaria da Viç e bra 	— 
b1a o e eete Tâe e or elte os interêss — 
do unici3o, oedeeendo às e3ec 4 woes constantes do orça — 
meto já e1?,udo 

— ica o 	xecutivo autorizado a 	— 
à 	 ao 	de J 'aulo, a ta de ahx' — 

tura do preante ordito, no iporte de Ctt 24.5 , (cento e 
vjrLte quatro 1T411 e CiU1, 1ihantes cru2e 	?Ixada seun&. a. Re- 
2oluao nÇ 	 corrsu a desesa ? conta do cred.t — 
to 	ol aberto velo tar~ aubq'.ene. 

zrtic 	— rca 

 

aborte na ontadora unicial tn — 
oridito esic 1 de 5 30  (dois rilheg, quinhentos e 
trinta u11 cruzeroz), co vitcia de 2 (&i3) anos para 000-
rer as despesas de o ritir. s outras 3 ecerrei ts ói , contrtçao 
do e 	atiio autcrizado no arto )ft,  inclusive ao aaerto — 
dos j'os,'bra a 	roa2a qe fre enregs ala Caixa :;eo 
n&ioa do catado cia o aulo, referentes ao sino 

ar'to Mico — valor do »r sente credito será — 
coberto cc o recurso roóniete da areadaao do ipsto de 
tra11atfiusao de » ro riedadea "iater-vivos'. 

Áio 6 — rica 1a1u6t* a efeitur. Tunioia1 
a eimtratar a xeouça das obraa, observagas as con-
VIrefr, 	 na escrltura deá ct ass0 4o te - 
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rtio 9 	ia i 	ente aberto na Contadoi 
4cial, CAdIto especial de R$12.45.u. •I• (dozei1hos, 
quatrocentos e cinquenta 11 cruzeiros), co vinci de 5 (cia, 
co) aos, a partir da assinatura do contrato de e.reti2 au-
torizado pela presente lei. 

1 9 	valor do 'reaente credito 	e. r4e - 
exc1uaiiriLentg no serviço de ab;stecirento de &ua, flOS 
do artio 1 12  dieta lei. 

2 	O pE.sente crédito ourá coberto com. o recur 
ao previsto na operação financeira autorizada pelo artlo ri-
aro da-  pre~o lei. 

Artio 1O 	sta lei entrri em vier na data de 
• )ublicaçao, ryoadas as dsoaioos era oontr1rio. 

i 1arjuari tuba , 27 ú* dezembro de 1 961. 

NICAfl'.)R OAI;ARGO 

PtE?iEi. V1flI 01 PAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

REGISTRADA E PUBLICADA EM 27.DEZEBRO.196i. 

tTÀLO/ARA-SECRETÁRIO 


